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Indica a Companhia de Água e Esgoto
de Rondonia -CAERD, a necessidade
de que seja feito o abastecimento de
Água tratada,nos diversos bairros de
Porto Velho,assim como nos demais
Municipios no âmbito do Estado de
Rondonia.

°parlamentar que a presente subscreve, com
amparo regimental (Art. 1880

- RI-ALE), indica a Companhia de Água e Esgoto de
Rondonia-CAERD,a necessidade de que seja feito o abastecimento de Água tratada,nos
diversos bairros de Porto Velho, assim como nos demais Municípios no âmbito do Estado
de Rondonia.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Senhores e Senhoras D

Esta propositura vis s icitar a Companhia de Água e
Esgoto de Rondonia- CAERD, a necessidade de que ja ito o abastecimento de água
Tratada nos cinquenta (50) bairros do municípi d Porto Velho,até agora não
contemplados com o precioso líquido em suas casa.S não bastasse o sofrimento por
que ainda passa a população da Capital,com o fen no da "cheia do Rio Madeira",
esses moradores precisam com urgência de ág a tratada em suas casas.Somos
sabedores que a água é vida.Sem dúvida algum, bem mais importante à plena
sobrevivência de qualquer ser,aonde a esta real ade,ainda nos deparamos com
bairros,distritos e outros municípios que sofrem com a falta de água.Como ser humano e
parlamentar,peço a Diretoria da CAERD-RO,que encontre uma solução para todos.
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Face ao exposto, peço aos nobres pares a aprovação da presente indicação.
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